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Anexo III - Termo de compromisso com os princípios do Programa Nutrindo Vidas
A [nome da Cozinha Social] _________________________________________________, neste ato representada por [nome do responsável pela cozinha social] _________________________________________________, localizada na Rua/Av. _________________________________________________ Nº _______, Bairro __________________________, Município de São Leopoldo - RS, visando sua adesão ao Programa Nutrindo Vidas, declara compromisso com os princípios, objetivos e diretrizes do Programa, instituído pela Lei Municipal nº 10.373, de 26 de setembro de 2025.
Declara, ainda, compromisso com: 
I – a promoção do Direito Humano à Alimentação Adequada;
II – o combate à fome e à insegurança alimentar e nutricional;
III – a oferta gratuita e regular de refeições adequadas e saudáveis;
IV – o respeito às boas práticas de manipulação e preparo de alimentos;
V – a promoção da educação alimentar e nutricional;
VI – a articulação com a rede socioassistencial e demais políticas públicas;
VII – o fortalecimento das ações comunitárias e solidárias;
VIII – a colaboração com os processos de monitoramento, acompanhamento e avaliação realizados pela SEDES e pela OSC executora do Programa.
[bookmark: _GoBack]Local ____________________________, data ____/____/_____.
_______________________________________
Nome do responsável pela cozinha social


_______________________________________
Assinatura do responsável
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